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Leis Federais que regem os RPPSs (Regimes Próprios de Previdência Social)

- Artigo 40 da CF/88 – Aos servidores titulares de cargos efetivos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter 
contributivo  e  solidário,  mediante  contribuição  do  respectivo  ente 
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados 
critérios  que preservem o equilíbrio  financeiro  e atuarial  e  o disposto 
neste artigo.

- E.C. 20/1998 – Modifica o sistema de previdência social, estabelece 
normas de transição e dá outras providências.

- E.C. 41/2003 –  Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 da 
Constituição  Federal,  revoga  o  inciso  IX  do  §  3  do  art.  142  da 
Constituição Federal e dispositivos da Emenda Constitucional nº  20, de 
15 de dezembro de 1998, e dá outras providências.

- E.C. 47/2005  – Altera os arts.  37, 40, 195 e 201 da Constituição 
Federal, para dispor sobre a previdência social, e dá outras providências.

- E.C. 70/2012 – Acrescenta art. 6º-A à Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003, para estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos 
proventos da aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que 
ingressaram no serviço público até a data da publicação daquela Emenda 
Constitucional.
- Lei Federal 9717/98 – Dispõe sobre regras gerais para a organização 
e  o  funcionamento  dos  regimes  próprios  de  previdência  social  dos 
servidores  públicos  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal e dá outras 
providências.

- Lei Federal 9796/99 – Dispõe sobre a compensação financeira entre 
o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de previdência dos 
servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
nos casos de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito 
de aposentadoria, e dá outras providências.

-  Resolução BACEM 3922/2010  -  Dispõe  sobre as  aplicações  dos 
recursos  dos  regimes  próprios  de  previdência  social  instituídos  pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

- Portaria nº 402/2008-MPS – Disciplina os parâmetros e as diretrizes 



gerais  para  organização  e  funcionamento  dos  regimes  próprios  de 
previdência social dos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos 
da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  em 
cumprimento das Leis nº 9717/1998 e nº 10887/2004.

- Portaria nº 403/2008-MPS – Dispõe sobre as normas aplicáveis às 
avaliações e reavaliações atuariais dos Regimes Próprios de Previdência 
Social  –  RPPS  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios, define parâmetros para a segregação de massa e dá outras 
providências.

- Portaria nº 204/2008-MPS - Dispõe sobre a emissão do Certificado 
de Regularidade Previdenciária - CRP e dá outras providências.

- Orientação Normativa SPS Nº 02/2009 -  Os Regimes Próprios de 
Previdência Social dos servidores públicos titulares de cargos efetivos, 
dos  Magistrados,  Ministros  e  Conselheiros  dos  Tribunais  de  Contas, 
membros do Ministério Público e de quaisquer dos poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações observarão o disposto nesta Orientação Normativa. 

-  Nota  Técnica  nº  04/2012/CGNAL-CGACI/DRPSP/SPPS/MPS  – 
Considerações  sobre  restituição  de  contribuições  previdenciárias 
incidentes  sobre  parcelas  de  caráter  temporário  ou  indenizatório, 
recolhidas aos RPPS.

-  Nota  Técnica  nº  03/2013/CGNAL/DRPSP/SPPS/MPS  –  Da 
mudança de regime previdenciário dos servidores públicos municipais do 
regime geral para o regime próprio de previdência social. Implicações e 
desdobramentos decorrentes da alteração do regime previdenciário dos 
servidores públicos municipais, em face da instituição de regime próprio 
de previdência social.
 


